
 
 
 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 
No dia 18 de fevereiro de 2016, na sede do CONSELHO REGIONAL DE 
PSICOLOGIA DE MINAS GERAIS – 4ª REGIÃO (CRP/MG), localizado na Rua 
Timbiras, nº 1.532, 6º andar, bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, em atendimento às 
previsões estabelecidas na Resolução CFP nº 004/2015, ocorreu a realização da 
Assembleia Geral Extraordinária, presidida pelo Conselheiro Presidente do XIV  
Plenário desta Autarquia, Roberto Chateaubriand Domingues, que efetivou a devida 
convocação dos psicólogos para participarem da mesma, com amparo no art. 27 do 
Decreto nº 79.822/77 e no art. 18, da Resolução CFP nº 004/2015, através da publicação 
do extrato da convocação no Diário Oficial da União. Foi realizada a primeira chamada, 
para ser dado início à Assembléia às 19:00 horas, contudo, não se verificou o quórum 
necessário para sua instalação, que corresponde à maioria absoluta dos psicólogos 
inscritos junto ao CRP/MG. Assim, em segunda chamada, às 19:30 horas, foi instalada a 
Assembleia, presentes os psicólogos identificados na lista de presença, em anexo, que 
faz parte integrante desta ata. Realizada a abertura da Assembleia foi informada a 
realização no ano em curso da eleição dos Conselheiros para ocuparem os cargos junto 
ao Conselho Federal de Psicologia e aos Conselhos Regionais de Psicologia, inclusive 
no Conselho Regional de Psicologia de Minas Gerais – 4ª Região. Na oportunidade foi 
noticiado que a norma regulamentadora do processo eleitoral está fixada na Resolução 
CFP nº 004/2015, cuja cópia pode ser obtida no site institucional do Conselho Federal 
de Psicologia ou solicitada frente a este Regional. Após deflagrado o processo eleitoral, 
passou-se à votação para escolha dos membros que integrarão a Comissão Regional 
Eleitoral (CRE) do Conselho Regional de Psicologia de Minas Gerais – 4ª Região, nos 
moldes previstos na aludida Resolução. Se apresentaram como candidatos a compor a 
CRE, os psicólogos, ora identificados: Danty Dias Marchezane CRP/04 40.583, Eurides 
Lemos Morais da Cunha CRP/04 18.884, Michael Molinari Andrade CRP/04 27.670, 
Rodrigo Silva Franco CRP/04 14.714, Enéas Ferreira CRP/04 7.966, Poliana de Souza 
Vieira Leal CRP/04 43.947.  Em votação apurada, por unanimidade dos votos dos 
presentes, foi eleita a Comissão Regional Eleitoral (CRE) do Conselho Regional de 
Psicologia de Minas Gerais – 4ª Região, composta pelos seguintes integrantes, na 
qualidade de titulares: Eurides Lemos Morais da Cunha CRP/04 18.884, Michael 
Molinari Andrade CRP/04 27.670, Rodrigo Silva Franco CRP/04 14.714; e, na 
qualidade de suplentes: Danty Dias Marchezane CRP/04 40.583, Enéas Ferreira CRP/04 
7.966, Poliana de Souza Vieira Leal CRP/04 43.947. Não houve a interposição de 
qualquer impugnação em desfavor dos psicólogos, ora eleitos para compor a Comissão  
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Regional Eleitoral (CRE). foram informados quanto à necessidade de seguirem as 
previsões estabelecidas na Resolução CFP nº 004/2015, quanto ao procedimento para 
condução do processo eleitoral, ainda, que na mesma estão delineadas as atribuições e 
competências da CRE. Foi entregue aos membros da CRE cópia da Resolução CFP nº 
004/2015. Será editada Portaria nomeando os membros da CRE, ora eleita, seguindo a 
previsão do art. 18, parágrafo único, da Resolução CFP nº 004/2015. Este Regional 
encaminhará ao Conselho Federal de Psicologia o resultado da eleição para composição 
da CRE para que o mesmo tenha conhecimento. Finalizadas as deliberações necessárias 
e previstas na pauta, objeto do instrumento convocatório da Assembléia Geral 
Extraordinária, por bem, foi declarada encerrada, pelo Conselheiro Presidente do XIV 
Plenário do Conselho Regional de Psicologia de Minas Gerais, Roberto Chateaubriand 
Domingues. Eu, Wagner Viana da Silva, Assessor de Apoio a Gestão, lavrei esta ata, 
por mim rubricada e que foi assinada pelos psicólogos presentes e identificados na lista 
anexada.         


